INDICAÇÃO Nº 
1369
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas  providências visando a aquisição de uma máquina retro-escavadeira para o município de Itobi. 

JUSTIFICATIVA

O pequeno município de Itobi tem aproximadamente oito mil habitantes, e o orçamento acaba sendo direcionado para  áreas essenciais.

A reivindicação se faz necessária, pois a única máquina disponível é de 1982, e está em situação muito precária, necessitando constantemente de manutenção e reparos.

As obras que são imprescindíveis ao município acabam sendo prejudicadas, em função deste problema.

Portanto, dadas a pertinência e urgência da solicitação, esperamos vê-la, em breve, atendida. 
Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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